
Dois ( 2 ) - 2fi Fiscal 

(I) - Encanador e Sub-Chefe de EScanador 

Quatro (k) - Auxiliar tratador 

Um (1) - Auxiliar do Serviço de Água 

Quatro (4) - Auxiliar de Mecânico 
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. Artigo 2fi -Esta lei fntrçar|R em vigor na data de -

sua publicação, revogadas ás disposições ^c.cpatgparlo. 

. Saladas Sessões, 2^de fevereirjQ de 1959» 

SIDERTTE DA CAMARA 

-SECRETARIO WCAMARA 

L S I m P R 28 D g FEVERBrÇRB D E 1 9 5 9 » 

(CRia cargos no quadro de funcionários da Es­

cola Te^^ "Prof, -

, o;.-:̂ v:S«gft; S'arm#nt0;

,f:;«:)r.2t/' v:.-T .ô :....:.-;.t:l • 

A Camara Municipal de Sao João da Boa Vista,-usan-

do de suas atribuições: qu»{ a lei lhe Confere 

D E C R E T A;-

Artigo 1Q - Ficam criados os seguintes cargos no • 

quadro de funcionários dá Escola Ticnica de Comercio Municipal -

"Praf, Hugo Sarmento", como abaixo se dispõe: 

. ma (1 ) - Vice-Diretor 

Um .(D - Tesoureiro 

Um ( 1 ) - Secretário Geral 

Dois ( 2 ) - Porteiro 
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Um (1 ) - Inspetor, deiAlunos .; :•.c: u 

Seis (6) - Serventes - - ^ ; ; 

vrV^;:;^ ̂ ...:lAr^g^^^ data de 

-sua publieaçao, revoadas as disposições^ 0coj^rari^» ; :v : 

Sala das Sessões, 28 de fevereiro de 1959» 

SEèRETÍR-ié m CÂMARA 


